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 LEI Nº 14.807, 
DE 25 DE JUNHO DE 2012

Autoriza o Poder Executivo a realizar operação 
de crédito junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID, e dá providências cor-
relatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 

operação de crédito junto ao Banco Interamericano de Desen-
volvimento – BID, até o valor equivalente a US$ 270.000.000,00 
(duzentos e setenta milhões de dólares norte-americanos) a ser 
aplicado obrigatoriamente na execução do Projeto “Fortaleci-
mento da Gestão Estadual da Saúde”, a cargo da Secretaria 
da Saúde.

§ 1º - As taxas de câmbio, os juros, os prazos, as comissões e 
os demais encargos serão os vigentes à época da contratação do 
respectivo empréstimo, admitidos pelo Banco Central do Brasil, 
para registro de operações da espécie, obedecidas as demais 
prescrições e normas.

§ 2º - A avaliação das diretrizes do Projeto “Fortalecimento 
da Gestão Estadual da Saúde”, bem como a priorização e acom-
panhamento da sua execução atenderão as recomendações 
previstas no Plano Estadual de Saúde.

Artigo 2º - A operação de crédito será garantida pela Repú-
blica Federativa do Brasil.

§ 1º - Para obter as garantias da União com vistas à con-
tratação da operação de crédito externa de que trata esta lei, 
fica o Poder Executivo autorizado a prestar contragarantias ao 
Tesouro Nacional.

§ 2º - As contragarantias de que trata o § 1º deste artigo 
compreendem a cessão de:

1 - os direitos e créditos relativos ou resultantes das cotas 
ou parcelas da participação do Estado na arrecadação da União, 
na forma do disposto no artigo 159, inciso I, alínea “a”, e incisos 
II e III, da Constituição Federal;

2 - a compensação da União ao Estado, pelos incentivos à 
exportação na forma do artigo 155, § 2°, inciso X, alínea “a”, 
da Constituição Federal;

3 - receitas próprias do Estado a que se referem os artigos 
155 e 157 da Constituição Federal, nos termos do § 4º do artigo 
167, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17 de 
março de 1993.

Artigo 3º - vetado
I - vetado
II - vetado
III - vetado
Artigo 4º - O Poder Executivo publicará anualmente no Diá-

rio Oficial do Estado, bem como disponibilizará na rede mundial 
de computadores (“internet”), demonstrativo de cumprimento 
das metas relativas ao Programa de Ajuste Fiscal efetuado com 
a União, nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, 
determinado pelo Senado Federal por meio da Resolução nº 43, 
de 2001, em seu artigo 9º, inciso IV, destacando:

I - as metas da relação entre a dívida financeira total e a 
receita líquida real (D/RLR);

II - as metas de superávit primário;
III - as metas de receitas provenientes da alienação de 

ativos (privatizações);
IV - as metas referentes ao crescimento da receita tributária 

própria;
V - as metas de gastos com investimentos em relação à 

receita líquida real.
Artigo 5º - Os recursos provenientes da operação de crédito 

prevista no artigo 1º desta lei serão consignados como receita 
no orçamento do Estado, ficando a Secretaria de Planejamento 
e Desenvolvimento Regional autorizada a adotar as providências 
que se façam necessárias.

Artigo 6º - Os orçamentos do Estado consignarão, anual-
mente, os recursos necessários ao atendimento das despesas 
relativas à amortização, juros e demais encargos decorrentes da 
operação de crédito autorizada por esta lei.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de junho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de 

junho de 2012.

 LEI Nº 14.808, 
DE 25 DE JUNHO DE 2012

(Projeto de lei nº 642/11, 
do Deputado Roque Barbiere - PTB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Casa de Refe-

rência Projeto Maria, da Paróquia Santa Rita de Cássia, com sede 
em Santa Rita do Passa Quatro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes,  25 de junho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de 

junho de 2012.

 LEI Nº 14.809, 
DE 25 DE JUNHO DE 2012

(Projeto de lei nº 689/11, 
do Deputado Beto Trícoli - PV)

Institui o “Circuito Turístico entre Serras e Águas”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Circuito Turístico entre Serras e 

Águas”, integrado pelos Municípios de Atibaia, Bom Jesus dos 
Perdões, Bragança Paulista, Jarinu, Joanópolis, Mairiporã, Monte 
Alegre do Sul, Nazaré Paulista, Pedra Bela, Pinhalzinho, Piracaia, 
Guarulhos, Tuiuti e Vargem.

Parágrafo único - Além dos municípios mencionados no 
“caput”, o circuito poderá ser integrado por outros que tenham 
potencial turístico.

Artigo 2º - A implantação do circuito de que trata esta lei 
tem como objetivo propiciar e assegurar o desenvolvimento 
do turismo sustentável e do ecoturismo dos municípios que o 
integram, buscando garantir:

I - a conscientização dos empreendedores e da população 
quanto à compatibilização das atividades do turismo sustentável 
e do ecoturismo com a preservação da biodiversidade e dos 
ecossistemas;

II - o uso sustentável dos recursos naturais, evitando seu 
esgotamento;

III - a manutenção da diversidade natural e cultural;
IV - o tratamento e a destinação ambientalmente seguros 

de resíduos antrópicos;
V - a recuperação das áreas degradadas;
VI - o monitoramento da capacidade turística das cidades, 

identificando o máximo de atividade turística que pode suportar 
cada localidade, sem provocar a degradação ambiental, com 
estudos voltados à circulação de pessoas nas áreas de visitação, 
e criando soluções alternativas para preservação ambiental, 
como rodízio de trilhas e outros tipos de medidas;

VII - o fortalecimento da cooperação interinstitucional, aglu-
tinando interesses de segmentos sociais e econômicos no desen-
volvimento sustentável e na preservação do meio ambiente;

VIII - o estímulo à sinergia entre todos os segmentos da 
sociedade, Poder Público, organizações não governamentais, 
comunidade em geral, empreendedores na área do turismo e 
comércio.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de junho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Cláudio Valverde Santos
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de 

junho de 2012.

 LEI Nº 14.810, 
DE 25 DE JUNHO DE 2012

(Projeto de lei nº 801/11, 
da Deputada Leci Brandão - PC do B)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Fraternidade 

Solidária São Francisco de Assis (FRASOL), com sede em Ribeirão 
Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de junho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de 

junho de 2012.

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação de 
Proteção aos Animais de Araçoiaba da Serra “São Francisco de 
Assis” (APASFA), com sede em Araçoiaba da Serra.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de junho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de 

junho de 2012.

 LEI Nº 14.814, 
DE 25 DE JUNHO DE 2012

(Projeto de lei nº 1157/11, do Deputado 
Itamar Borges - PMDB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado o 

projeto Sonho de Natal, que se realiza, anualmente, nos meses 
de novembro, dezembro e janeiro, em Santa Fé do Sul.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de junho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Cláudio Valverde Santos
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de 

junho de 2012.

 LEI Nº 14.815, 
DE 25 DE JUNHO DE 2012

(Projeto de lei nº 32/12, 
do Deputado Hélio Nishimoto - PSDB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado o 

Festival JapanSul, que se realiza, anualmente, no mês de outu-
bro, na Zona Sul da Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de junho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Cláudio Valverde Santos
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de 

junho de 2012.

 LEI Nº 14.811, 
DE 25 DE JUNHO DE 2012

(Projeto de lei nº 919/11, 
do Deputado Reinaldo Alguz - PV)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Cristiane da Costa (ACC), com sede em Jaboticabal.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de junho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de 

junho de 2012.

 LEI Nº 14.812, 
DE 25 DE JUNHO DE 2012

(Projeto de lei nº 935/11, 
do deputado José Cândido - PT)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Oficial do Estado 

de São Paulo a representação cultural Passos da Paixão que 
se realiza, anualmente, no feriado da Sexta-Feira da Paixão, no 
Município de Poá.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de junho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Cláudio Valverde Santos
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de 

junho de 2012.

 LEI Nº 14.813, 
DE 25 DE JUNHO DE 2012

(Projeto de lei nº 996/11, 
do Deputado Campos Machado - PTB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
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Comunicado
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
Lei Orçamentária Anual – LOA 2013
O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional, visando assegurar a transparência requerida durante o processo de elaboração da Proposta 
Orçamentária 2013 e ainda em observância a Lei de Responsabilidade Fiscal e ao que recomenda o Projeto de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2013 informa que realizará AUDIÊNCIAS PÚBLICAS presenciais, nas Regiões 
Administrativas e Metropolitanas do Estado de São Paulo.
Nesse sentido, convida toda a comunidade e seus representantes para participar das Audiências Públicas 
Regionais, que visam subsidiar a elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA 2013. 
As sugestões para a elaboração da LOA também poderão ser efetuadas por via eletrônica no site da Secretaria 
de Planejamento e Desenvolvimento Regional, no endereço: http://www.planejamento.sp.gov.br, disponível a 
partir da data de início das Audiências presenciais.

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2013
Regiões / Datas / Locais / Horário
Audiência: Campinas
Abrangência: Regiões Administrativa de Campinas, Metropolitana de Campinas, Aglomerados Urbanos de 
Piracicaba e Jundiaí.
Data: 28/06/2012 
Local: Av. Alberto Sarmento, 04 – Campinas – Auditório da Secretaria da Fazenda
Horário: 14 h 
Audiência: São Paulo
Abrangência: Região Metropolitana de São Paulo 
Data: 03/07/2012
Local: Av. Professor Lineu Prestes, 913 – Cidade Universitária – São Paulo
Horário: 10 h 


